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O Diretor-Geral do Campus Nova Cruz do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte – IFRN, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 310/2022-Reitoria/IFRN, de 3 de março de
2022, publicada no Diário Ocial da União de 4 de março de 2022, torna pública a submissão de projetos ao Hotel
de Projetos. 

1. DO EDITAL

1.1-O tema Pesquisa e Inovação enquadra-se na perspectiva de Processos Acadêmicos, que são desenvolvidos por
meio do planejamento, coordenação, fomento e acompanhamento das políticas e ações da pesquisa e inovação, a
partir da articulação entre a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI) e a Coordenação de Pesquisa e Inovação
do Campus Nova Cruz (COPEIN/NC), os quais atuam nas mesmas dimensões, em apoio mútuo na consecução dos
objetivos estratégicos.

1.2-O fomento de projetos de pesquisa no IFRN obedece a regulamentações nacional e institucional, a saber: a
Portaria nº 58/2014-SETEC/MEC, que regulamenta a concessão de bolsas de pesquisa, desenvolvimento, inovação
e intercâmbio no âmbito dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e a Resolução nº
31/2017CONSUP/IFRN, que aprova a Política de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, de Inovação e
Empreendedorismo no âmbito deste Instituto Federal.

2. DOS OBJETIVOS

2.1-Fortalecer a cultura do empreendedorismo e inovação para promover a geração de empreendimentos e ativos
em propriedade intelectual em ambiente institucional;

2.2-Favorecer a criação de startups e spin-offs em ambiente institucional a partir do desenvolvimento de projetos
de pesquisa aplicados à inovação;

2.3-Fomentar a troca de experiências em inovação tecnológica (programas de parques tecnológicos e incubadoras,
programas de propriedade intelectual, experiências acadêmicas, publicações etc.).

3.DOS REQUISITOS

3.1-São requisitos do projeto de inovação:

3.1.1-Enquadrar-se em área do conhecimento abrangida por curso ofertado no Campus Nova Cruz.

3.1.2-ter objetivos economicamente viáveis, ambientalmente corretos e socialmente responsáveis;

3.1.3-estar delimitado ao período de execução constante do Anexo 1 ao presente Edital;

3.1.4-estar considerando os elementos constantes no Anexo 2 deste Edital.

3.2-São requisitos da equipe do projeto:

3.2.1-Ser composta de dois a seis membros.

3.2.1.1-No mínimo, um membro será o tutor e o outro será o aluno bolsista.



3.2.1.2-No máximo, além do tutor e aluno bolsista, um membro será cotutor e três serão alunos voluntários.

3.3-São requisitos do tutor:

3.3.1-Ser servidor ativo do quadro permanente do IFRN ou professor visitante ou substituto contratado pelo IFRN
por período a finalizar após a execução do projeto;

3.3.1.1-Se Técnico-Administrativo em Educação (TAE), ter formação de nível superior.

3.3.2-estar em exercício no Campus Nova Cruz;

3.3.3-não estar em gozo de licença nem afastado;

3.3.4-ter disponibilidade para participar do Hotel de Projetos conforme as disposições estabelecidas neste Edital.

3.4-São requisitos do cotutor:

3.4.1-Ser servidor ativo do quadro permanente do IFRN ou professor visitante ou substituto contratado pelo IFRN
por período a finalizar após a execução do projeto;

3.4.2-não estar em gozo de licença nem afastado;

3.4.3-ser selecionado e indicado pelo tutor;

3.4.4-ter disponibilidade para participar do Hotel de Projetos conforme as disposições estabelecidas neste Edital.

3.5-São requisitos do aluno bolsista:

3.5.1-Ter matrícula ativa a partir do segundo período em curso técnico de nível médio ou superior ofertado no
Campus Nova Cruz;

3.5.2-ter Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) igual ou superior à média da Instituição;

3.5.3-ser selecionado e indicado pelo tutor;

3.5.4-não ter vínculo empregatício nem receber bolsa ou qualquer outro auxílio financeiro durante a execução do
projeto

3.5.5-ter disponibilidade para participar do Hotel de Projetos conforme as disposições estabelecidas neste Edital.

3.6-São requisitos do aluno participante voluntário da equipe:

3.6.1-Ter matrícula ativa em curso técnico de nível médio, superior ou de pós-graduação ofertado no Campus Nova
Cruz;

3.6.2-ter IRA igual ou superior à média da Instituição;

3.6.2.1-O aluno matriculado no primeiro período e que, portanto, não tem IRA pode participar da equipe, porém
não aproveitará o projeto como prática profissional, conforme a Resolução nº 25/2019-CONSUP/IFRN, que aprova
a regulamentação da prática profissional discente do IFRN.

3.6.3-ser selecionado e indicado pelo tutor.

3.6.4-ter disponibilidade para participar do Hotel de Projetos conforme as disposições estabelecidas neste Edital.

4.DOS DEVERES

4.1-São deveres do tutor:

4.1.1-Selecionar e indicar participante que tenha perfil compatível com os objetivos e atividades do projeto e em
conformidade com o Código de Ética do IFRN;

4.1.2-avaliar e, se necessário, retificar o relatório de que trata o Item 4.2.3;

4.1.3-requerer à Equipe Gestora do Hotel de Projetos (EGHP) o desligamento do participante por solicitação deste,
por desvinculação do IFRN ou por descumprimento reincidente dos requisitos e deveres dispostos no presente
Edital, relatando sucintamente os fatos pertinentes;

4.1.3.1-Se desligado o bolsista, requerer à EGHP a transferência da bolsa para outro aluno em conformidade como



Item 3.6.

4.1.3.2-É vedada a recondução de bolsista desligado a essa condição.

4.1.4-requerer à EGHP a transferência da tutoria para outro servidor participante no caso de gozar de vacância,
remoção (remanejamento), redistribuição, concessão de licença, afastamento ou aposentadoria, nos termos da Lei
nº 8.112/1990, durante a execução do projeto.

4.1.5-requerer à EGHP o cancelamento do projeto se sua execução se tornar inviável no âmbito deste Edital.

4.2-São deveres do aluno bolsista:

4.2.1-Executar com zelo e dedicação seu plano de trabalho no projeto;

4.2.2-obter ao menos 75% de presença na frequência de cada atividade desenvolvida pelo Hotel de Projetos;

4.2.3-elaborar e submeter um relatório final ao tutor e entregá-lo à EGHP.

4.3-São deveres do cotutor:

4.3.1-Executar com zelo e dedicação seu plano de trabalho;

4.3.2-substituir o tutor nas ausências e nos impedimentos deste.

4.4-São deveres do servidor e aluno participantes da equipe:

4.4.1-Executar com zelo e dedicação seu plano de trabalho;

4.4.2-obter ao menos 75% de presença na frequência de cada atividade desenvolvida pelo Hotel de Projetos;

4.4.3-caso não haja concessão de bolsa ao projeto, é dever do aluno participante o disposto no Item 4.2.3.

4.5-São deveres da EGHP:

4.5.1-Pré-selecionar e selecionar os projetos submetidos a este Edital, conforme o Item 7.1.1;

4.5.2-monitorar a execução dos projetos selecionados;

4.5.3-deferir ou indeferir os requerimentos de que tratam os Itens 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5 e outros requerimentos do tutor
no âmbito deste Edital;

4.5.4-notificar o tutor de qualquer descumprimento do disposto neste Edital por ele ou outro participante e solicitar-
lhe a devida retificação;

4.5.5-proceder ao cancelamento do projeto nos casos seguintes:

4.5.5.1-descumprimento reincidente dos requisitos e deveres dispostos neste Edital pelo tutor;

4.5.5.2-pendência na conclusão do projeto após 30 dias a contar do término de sua execução.

4.6-São deveres da Coordenação de Pesquisa e Inovação (COPEIN/CN):

4.6.1-conceder as bolsas disponibilizadas por este Edital, conforme o Item 5;

4.6.2-remeter a solicitação mensal de pagamento da bolsa à Diretoria de Administração (DIAD).

5.DA BOLSA

5.1-O Campus Nova Cruz dispõe de quatro bolsas para alunos no âmbito do presente Edital.

5.2-Conceder-se-á uma bolsa por projeto no limite do número de bolsas, conforme o Item 8.1.

5.3-O valor total da bolsa é R$ 1.000,00 (hum mil reais).

5.4-O pagamento da bolsa será parcelado em quatro mensalidades de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a
partir de julho de 2023 e será realizado mediante depósito bancário em conta corrente individual registrada em
nome do bolsista.

5.4.1-A anexação de documento comprovante da frequência de que trata o Item 4.2.2 à solicitação da mensalidade é



requisito do pagamento desta.

6.DA SUBMISSÃO

6.1-A submissão ocorrerá conforme os Anexos 1 e 2 ao presente Edital, exclusivamente mediante a anexação do
projeto a requerimento eletrônico no Sistema Único de Administração Pública (SUAP), o qual deverá ser
encaminhado à COPEIN/NC.

6.2-O tutor constitui-se proponente da submissão.

6.3-Admitir-se-á uma submissão por proponente.

7.DA AVALIAÇÃO

7.1-A avaliação será efetuada em duas etapas:

7.1.1-Pré-seleção, de caráter eliminatório, consistente no cumprimento dos requisitos constantes do Item 3.

7.1.2-Seleção, de caráter eliminatório, consistente na avaliação do projeto.

7.2-A avaliação do projeto será efetuada por comissão indicada pela EGHP.

7.3-Os critérios de avaliação encontram-se no Anexo 3 a este Edital.

7.4-Eliminar-se-á o projeto que não obtiver 50% da pontuação de que trata o Item 7.1.2.

7.5-Não caberá recurso contra a avaliação.

8.DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO

8.1-A classificação dos projetos submetidos dar-se-á em ordem decrescente de pontuação.

8.2-Considera-se o resultado do presente Edital a lista dos projetos selecionados.

9.DA HOSPEDAGEM DE PROJETOS

9.1-A hospedagem de projetos regida pelo presente Edital consistirá em atividades de capacitação e mentoria em
inovação tecnológica, gestão econômico-financeira e marketing.

9.2-A capacitação ocorrerá por meio de curso de curta duração.

9.3-A mentoria dar-se-á por meio de momentos de orientação.

9.4-A capacitação e a mentoria serão ministradas por instrutores convidados pela EGHP.

9.5-O programa da capacitação e da mentoria consta do Anexo 4 a este Edital.

10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1-A submissão de projeto ao presente Edital supõe o conhecimento de todas suas disposições, bem como o
acompanhamento e conhecimento da ´publicação dos seus resultados e de eventuais notas informativas e de
retificação em seu âmbito.

10.2-Todas as informações prestadas pelo proponente no âmbito deste edital são de sua inteira responsabilidade.

10.3-Independentemente do mérito, será eliminada a submissão cujo proponente a qualquer tempo e com a devida
comprovação:

10.3.1-Cometer ato ilícito;

10.3.2-Atentar contra o regime disciplinar disposto pela lei nº 8.112/1990 ou o Código de Ética do IFRN;

10.4-A DG/NC poderá a qualquer tempo revogar no todo ou em parte este edital, sem que isto implique em alguma
indenização, de qualquer natureza.

10.5-Os casos omissos serão analisados pela EGHP.

Nova Cruz/RN, 12 de maio de 2023.



ALLAN NILSON DE SOUSA DANTAS

Diretor- Geral do Campus Nova Cruz

(Portaria nº 1.782/2020-RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)



ANEXO 1 

AtividadeAtividade DataData

Publicação do Edital 12/05/2023

Período de Inscrição 12/05/2023 a 28/05/2023

Divulgação dos projetos selecionados Até 09/06/2023

Inscrição das equipes selecionadas De 12/06/2023 a 16/06/2023

Início do Hotel de Projetos 19/06/2023



ANEXO 2 

Elementos do ProjetoElementos do Projeto

Título

Descrição do problema

Descrição da solução

Descrição dos elementos inovadores da Ideia

Área(s) do projeto

Aspectos de sustentabilidade e/ou inclusão do projeto

Estágio atual da ideia



ANEXO 3

CritérioCritério PontuaçãoPontuação

Característica Inovadora da Ideia 20

Escalabilidade 10

Abrangência do Mercado 10

Perspectiva de retorno financeiro 10

Sustentabilidade e/ou inclusão 10

TotalTotal 6060



Código Verificador:
Código de Autenticação:

ANEXO 4

MóduloMódulo Carga horáriaCarga horária

Proposta de valor 9h

Segmento de Mercado 9h

Prototipagem 9h

Fontes de receita e análise de custo 6h

Canvas 9h

Pitch 6h

TOTALTOTAL 48h48h
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Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/05/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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